
 

 
 
 
 

Coop. dos Produtores de Farinha de Mandioca 
do Munícipio de Campo do Brito Ltda 

Av. Pedro Jose de Souza, S/N, Povoado Gameleira 
CNPJ: 08.942.375/0001-82 

 
 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO – CHAMADA PÚBLICA DP0466/2024 

 

Campo do Brito, 14 de janeiro de 2025 

A Comissão de Licitação  

Secretaria Estadual da Cultura e Educação - SEDUC 

 

Assunto:  CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 018002.03457/2025-1 AO RESULTADOS DE 

ANÁLISES DAS AMOSTRAS CHAMADA PÚBLICA DP0466/2024 

 

                       A Cooperativa dos Produtores de Farinha de Mandioca do Município de Campo do Brito Ltda, , 
inscrita sob o CNPJ: 08.942.375/0001-82, situado na Avenida Pedro Jose de Souza, S/N,  Povoado Gameleira, área 
rural de Campo do Brito Estado de Sergipe, aqui representada por sua Presidente Carlos Lapa Santos, vem com 
fundamento no Artigo 14 da Lei 11.947 de 16 de junho de 2009, art. 29 da Resolução FNDE nº 06/2020, apresentar 
CONTRARRAZAO AO RECURSO apresentado pela COOPERATIVA DE AGRICULTORES E PRODUTORES DO 
MATO GROSSO, inscrita sob o CNPJ: 52.729.559/0001-50, não atender ao que preconiza  
 
4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

4.4. As amostras deverão ser entregues das 07:00 às 16:00 h, no Departamento de 
Alimentação Escolar – DAE, Setor de Nutrição e Avaliação - SENAV, situado à Rua Gutemberg 
Chagas, 169, DIA, Aracaju/SE), telefone (79) 3194-3308, impreterivelmente no horário 
especificado acima, para análise pelo Grupo de Trabalho Intersetorial de Análise de 
Alimentos - GTIAA, que emitirá pareceres técnicos quanto à sua aceitabilidade. As amostras 
deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos, com assinatura eletrônica ou 
cópias autenticadas: 

 

a) Para todos os produtos de origem animal, Certificado do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), ou Federal (SIF), ou Municipal 

(SIM), desde que para está último apresente também o registro no Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal (SISBI), bem como para o SIE que não seja do estado de Sergipe. 

b) Ficha Técnica Original do produto, conforme amostra apresentada, constando os dados do técnico responsável, conforme 

legislação vigente de cada produto; 

c) Certificado de Classificação, para os itens ARROZ BRANCO TIPO I e FARINHA DE MANDIOCA TIPO I, de acordo com o 

Art.19, Decreto nº 6.268, de 22 de novembro de 2007; 

d) Certificado da Vigilância Sanitária ou Certificado Fitossanitário de Origem, quando couber, observando que os Certificados 

devem estar relacionados à atividade do produto entregue para avaliação; d.1) Para o participante que possui o Serviço de 

Inspeção Oficial, fica isenta a apresentação do Certificado de Vigilância Sanitária da mesma, citado na alínea “e”. 

e) Certificado/Registro homologado pelo conselho de classe competente dos responsáveis técnicos 



 

comprovando o vínculo trabalhista dos participantes, com relação aos seguintes produtos: ARROZ 
BRANCO TIPO I, CAMARÃO, FARINHA DE MANDIOCA, MACAXEIRA EMBALADA A VÁCUO E PÃO DE MACAXEIRA. 
f) Certificado de Produtor Orgânico para os gêneros alimentícios orgânicos, expostos na Tabela 3, fornecida por Certificadora 

Auditada ou Sistema Participativo de Garantia, com lista de produtores; ou Cópia do Termo de Compromisso com a Garantia 

da Qualidade Orgânica (comprovação de Vínculo a uma Organização de Controle Social – OCS, estabelecida pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária ESTADO DE SERGIPE SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA e 

Abastecimento, regulamentada pela Lei nº 10.831/2003 e Decreto Federal nº 6.323/2007, com lista de produtores. 

g) Laudo de Análise do Produto, contendo as análises correspondentes a cada gênero alimentício de acordo com o solicitado 

nas Especificações Técnicas (Tabela 4), emitido por laboratório oficial ou credenciado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento ou a Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS)/Ministério da Saúde, em qualquer unidade 

da Federação com validade máxima de 01(um) ano. Só serão analisados laudos que possuam chave de acesso do mesmo; 

Percebemos em seu último recurso que as Amostras apresentadas na RECEPÇÃO DO ITPS tanto dos itens: FARINHA DE 

MANDIOCA quanto MACAXEIRA À VÁCUO, datam de 30/12/2024. 

 

 

 

Levando em conta que dia 31/12/2024 era véspera de Ano Novo e decretado ponto facultativo, as análises só foram iniciadas 
dia 02/01/2025. Análises microbiológica e microscópica podem levar até duas semanas para serem finalizadas devido ao 
processo, ou seja, em hipótese alguma dia 02/01/2025 a RECORRENTE teria em mãos as Análises solicitadas aos ITPS como 
corrobora o Documento anexado abaixo que apresenta O RELATORIO DE CLASSIFICAÇÃO DO ITEM FARINHA DE 
MANDIOCA mostram que os ensaios foram iniciados dia 02/01/2025 e finalizados 07/01/2024.  
 
 
 

 



 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ou seja diante do exposto, e pelas datas aqui apresentadas a RECORRENTE, não teria essas análises em mãos nem 
mesmo no dia 02/01/2024 prazo concedido pelo Edital DP 0466/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tendo recorrido e recebido um novo PRAZO para apresentação das Analises: 
 

 

 

 

A RECORRENTE, ainda assim, não conseguiu apresentar os Laudos de Análises Microbiológica nem Microscópica alegando 

falha do ITPS como anexado: 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto e do que se lê no Edital DP 0466/2024  

  

 

 

 

 

 

 

 
O dia 02/01/2025 era prazo ÚNICO, para serem apresentada as AMOSTRAS E LAUDOS DAS ANALISES, e não 
comprovante de recebimento de entrada no ITPS. Logo, a RECORRENTE não tinha em Mãos, na data estipulada pelo Edital 
nenhum dos Laudos Solicitados. Mesmo assim, apresentou Laudos do Laboratório HMARTINS, NÃO CREDENCIADO como 
solicita o termo de referência: 
 

 4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
 

 

 

 

 

Diante do exposto a O Grupo de Trabalho Intersetorial para Análise de Amostras de Gêneros Alimentícios da Secretaria de 

Estado da Educação e da Cultura – GTIAA/SEDUC, procedeu como anexado na ATA: 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Ainda se tratando dos LAUDOS E ANÁLISES sobre o Item FARINHA DE MANDIOCA, LOTE 10 desta Chamada Publica, A 

RECORRENTE não atendeu o ponto 4.0 DA CONTRATAÇÃO: 

  

 

Ou seja, AMOSTRAS para Análise e classificação DEVEM ser COLETADAS, pelo ORGAO REALIZADOR OU POR 

ENTIDADE CREDENCIADA. Analisando o O RELATORIO DE ENSAIO 5300/24 do item FARINHA DE MANDIOCA com 



 

RECEPÇÃO DIA 30/12/2024 AO ITPS, fica claro e notório que as amostras foram COLETADAS e APRESENTADAS pela 

própria REQUERENTE. Assim sendo, a REQUERENTE não atendeu ao Item deste Edital DP466/2024. 

c) Certificado de Classificação, para os itens ARROZ BRANCO TIPO I e 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO I, de acordo com o Art.19, Decreto nº 6.268, 

de 22 de novembro de 2007. 

ESTÁ AUTOMATICAMENTE REPROVADA PARA O ITEM 10  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Segue Laudo de Classificação da COOFAMA, para evidenciar o PROCESSO: 



 

 

Esclarecemos ainda o ponto a que a RECORRENTE destaca: 

 

Talvez por desespero ou má-fé, temos a obrigação de oferecer a VERDADE DOS FATOS. Esclareço o ponto acima 
citado, pois também ouvimos EM ALTO E BOM SOM. Na sessão de abertura da Chamada Pública DP 466/2024, 
realizada em 26/12/2024, foi levantada à Comissão de Trabalho a seguinte questão: O VENCIMENTO DO 
CERTIFICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Observou-se que algumas Prefeituras emitem o CERTIFICADO com 
validade até o último dia do ano corrente (31/12/2024), enquanto outras adotam validade a partir da data de emissão. 

 



 

Cabe destacar que 01/01/2025 seria feriado universal. Diante disso, a Comissão se posicionou com base no artigo 
64, inciso II, da Lei 14.133/2021, que estabelece que, na etapa de habilitação, certificados da Vigilância Sanitária 
entregues dentro do prazo de validade podem ser aceitos, mesmo que próximos ao vencimento. Caso necessário, 
durante o processo, o protocolo de solicitação de renovação poderá ser apresentado.  

O referido artigo legal dispõe: 

“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.” 

Com essa decisão, a Comissão demonstrou alinhamento com os princípios legais e garantiu a continuidade e a 
razoabilidade do processo, sem prejuízo às partes interessadas.  

E disse que referente e TÃO SOMENTE, aos CERTIFICADOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E/OU ALVARÁ: Que 

dessem entrada com o que estava vigentes uma vez que estava na validade (31/12/2024) e posteriormente 

apresentassem o comprovante de Protocolo de solicitação de VIGILÂNCIA SANITÁRIA até que a Prefeitura 

Emitisse o novo. Em momento algum como afirma a RECORRENTE acima, foi questionado sobre apresentação das 

AMOSTRAS, LAUDOS E ANÁLISES. Logo, é perceptível que a RECORRENTE, MENTE SOBRE OS FATOS 

ACONTECIDOS para ganhar o certame de qualquer maneira. 

Diante de tudo que foi exposto e observado a Cooperativa dos Produtores de Farinha de Mandioca do Município de 

Campo do Brito Ltda, inscrita sob o CNPJ: 08.942.375/0001-82, situado na Avenida Pedro Jose de Souza, S/N, 

Povoado Gameleira, área rural de Campo do Brito Estado de Sergipe, aqui representada por sua Presidente Carlos 

Lapa Santos, apresenta as CONTRARRAZÃOS aos fatos apresentados pela COOPMAGRO: 

 

1) REPROVAÇÃO da COOAPMAGRO PARA OS LOTES: 10 - FARINHA DE MANDIOCA; 13- MACAXEIRA 

DESCASCADA À VÁCUO, por não apresentarem no dia 02/01/2025 todas os LAUDOS E ANALISES 

correspondentes aos dois itens como determina o EDITAL DP 466/2024. 

 

2) REPROVAÇÃO DA COOAPMAGRO para o LOTE 10 – FARINHA DE MANDIOCA, por não atender: c) 

Certificado de Classificação, para os itens ARROZ BRANCO TIPO I e FARINHA DE MANDIOCA TIPO 

I, de acordo com o Art.19, Decreto nº 6.268, de 22 de novembro de 2007. Ou seja, AMOSTRAS para 

Analise e classificação DEVEM ser COLETADAS, pelo ORGAO REALIZADOR OU POR ENTIDADE 

CREDENCIADA 

 

Sem mais para o momento, solicitamos a manutenção da APROVAÇÃO, conforme registrado na ata do GTIAA, 

publicada no site da SEDUC, em 09 de janeiro de 2025, que declara a COOFAMA como vencedora dos lotes 

10 e 13 da Chamada Pública DP 04666/2024.  

 

Atenciosamente,  

 

 
Luiz Carlos da Lapa Santos 

Procurador 
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